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EMENTA: RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO. ATRASO OU
CANCELAMENTO DE VOO. FORÇA MAIOR. ÔNUS DA PROVA. MAU TEMPO
NÃO COMPROVADO. DANO MORAL DEVIDO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O atraso ou o cancelamento de voo em razão de força maior isenta o prestador
de serviços por eventual lesão alegada pelo consumidor. Contudo, cabe ao
prestador de serviços o ônus de provar a ocorrência de força maior, qual seja, a
impossibilidade absoluta do cumprimento da obrigação assumida.

 2. A empresa aérea não se desincumbiu a contento de provar a ocorrência de
 força maior, pelos seguintes motivos: a) eventuais notícias extraídas da internet,

que se limitam a informar as condições meteorológicas, bem como o boletim
 METAR, não são aptos para comprovar condições climáticas desfavoráveis para

o voo, já que não tem respaldo oficial e tampouco análise por um técnico dos
 códigos neles mencionados; b) as informações contidas no sistema VRA da

ANAC são inseridas, alteradas e excluídas pelas próprias companhias aérea e
não por um órgão governamental; c) as condições meteorológicas destinadas à
orientação de profissionais da aeronáutica são passadas por meio de tábuas,
cartas, mapas e previsões climatológicas, material ao qual a recorrente
certamente tem e teve acesso oficial por meio das autoridades aeronáuticas; d) a
comunicação oficial da torre do aeroporto em questão poderia servir de prova
para o risco de aterrisagem ou decolagem, assim como documento oficial,
expedido pelo órgão responsável do aeroporto.



3. A ausência de comprovação de força maior, somada ao descaso e relapsia da
companhia aérea quanto à demonstração da causa e forma de administração do
incidente, não exime a ré de sua responsabilidade pelo atraso ou cancelamento
de voo. Daí por que deve responder pelos prejuízos causados.

4. É devida a restituição do valor da diária de hotel, eis que o autor e sua família
não puderam desfrutar do hotel em razão do atraso do voo.

5. O valor da indenização por danos morais em R$ 5.000,00 se mostra adequado
para o caso concreto, eis que atende aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade e é compatível com os parâmetros desta Turma Recursal.

6. Recurso desprovido.

7. Condeno o recorrente do pagamento dos honorários de sucumbência de 20%
sobre o valor atualizado da condenação (artigo 55 da Lei 9.099/95). Custas
devidas (Lei Estadual 18.413/14, arts. 2º, inc. II e 4º, e Instrução Normativa -
CSJEs, art. 18).

XXXXXXXXXX INSIRA O TEXTO AQUI XXXXXXXXXX

Ante o exposto, esta 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais resolve,
por unanimidade dos votos, em relação ao recurso de GOL LINHAS AÉREAS S/A, julgar pelo (a) Com
Resolução do Mérito - Não-Provimento nos exatos termos do voto.

O julgamento foi presidido pelo (a) Juiz (a) Alvaro Rodrigues Junior
(relator), com voto, e dele participaram os Juízes Marcel Luis Hoffmann e Marcos Antonio Frason.

04 de Abril de 2018

Alvaro Rodrigues Junior

Juiz (a) relator (a)


